INDICAÇÃO Nº 
2073
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a liberação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE do Município de Piraju, para a aquisição de equipamentos.





JUSTIFICATIVA

Na história da educação brasileira, as Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAEs, imprimiram nos últimos 50 anos, uma atuação pioneira, intensa e valorosa voltada para a inclusão social das pessoas portadoras de algum tipo de deficiência. 

O universo desse trabalho sempre foi marcado por incontáveis ações de sensibilização, contribuindo, significativamente, para produção de informações, para a implementação de novas práticas pedagógicas/educacionais, para o aperfeiçoamento técnico profissional, ou seja, iniciativas que sempre buscaram garantir a qualidade e a eficiência dos serviços prestados.

Destacam-se as iniciativas relativas a educação, saúde, trabalho, assistência social, esporte, lazer e cultura, apoio à família, prevenção das deficiências e, sobretudo, a promoção e a defesa dos direitos de cidadania das pessoas especiais.

A APAE do Município de Piraju é responsável pelo atendimento educacional e pela assistência clínica de inúmeros portadores de deficiências. Entretanto, alguns dos equipamentos que possui encontram-se obsoletos, outros, que se fazem necessários, não foram adquiridos por falta de recursos.

Conforme nos relata o Excelentíssimo Prefeito, Senhor FRANCISCO RODRIGUES, no expediente que nos foi encaminhado, essa carência, na medida em que impossibilita o pleno atendimento dos assistidos, vem comprometendo a qualidade da prestação dos serviços, no que diz respeito a eficácia do tratamento realizado.
Ocorre que, nem a Instituição e tampouco a municipalidade dispõem de recursos para efetuar a aquisição dos equipamentos, razão pela qual a realização de uma parceira com o Poder Executivo estadual, visando a liberação dos valores a serem despendidos, se faz imperiosa. 

Justificada, portanto, a presente iniciativa,

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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